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de contrato irdminis rativc de prestaçáo de

serviços que celebra n e-tre si, c e unr lado a Prefeitura
Municlpal de lgual;u.C ), atra,és la Secretaria de
Proteçáo Animal e, lo r: utro lat o, a empresa S J DA

SILVA, para o fim que a seguir d:claram:

A Prefeitura Municipal de lguatu-Ce, pessoa jurídica de direito público, através da Í;3cretan r de Proteção Animal,

com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n, Esplanada ll, 63.505-005, inscriti no CNPJ sob o no.

07.810,468/0001-90, neste ato representada pelo senhor Francisco Mário Rodritues, Sr cret;irio Municipal da

Proteção Animal, inscrito no CPF sob o no. 261.589.813-20, daqui por diante dr;no ''tinada t e "C 0NTRATANTE'
e, do outro lado, a empresa S J DA SILVA, com sede na Av, Sabino Antunes tla S lva No: 10, C,alpão 05, Bairro:

Cohabs, lguatu-CE, inscrila no CNPJ/MF sob o no. 28.384,999/0001-39, neste ár o, repr rsen:ada pelo senhor

Sebâstião José da Silva, Empresário lndividual, inscrito no CPF/MF sob o no. 71t 486.5811-34, daqui por diante

denominada de "CONTRÂTADA", em conformidade com o que preceitua a Lei n0, 14,'133, de 01/04/2021 e suas

alteraçoes e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito pútlco, e ; ele serão aplicados,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições d: di':ito pritado, sujeitando-se os

conkatantes, às suas normas, cláusulas e condiçôes a seguir ajustadas:

CúUSUIá PRIMEIRÂ - DO OBJEÍO
(art 92, inciso da Le n" 14 133 de 01i042021)

1.1- Registro de Preços para contratação de empresa especializada para serviços de reÍo ma e recuperação de

mobiliário, para atender as necessidades das diversas unidades administr,ltivir s (secntarias) da Prefeitura

l\.4unicipal de lgualu/Ce, conforme especificaçóes constantes no termo de referÉ'rcia, arexo ldo edital, parte

integrante e complementar deste instrumento de conkato como se aqui transcrito tcsse.

CúUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL
(aÍ1 92. ac.isoll,daLe no 14 133 de01/042021)

2.1- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administratvo re licita;áo ra modalidade de
PREGÃ0 ELETRÔNlC0 N". PE/SRP-2025.09.05.01.-PMUDIVERSAS, devidamerrte hom( logado pêla autoridade

competente, e foi instruído com fundamento na Lei n0. '14.133, de 011041202.1 e suas al eraçÕes posteriores e,

ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato irdepen( ente de transcriçâ0.

cúUSUuTERcElRÂ-DALEGlstÀÇÃoAPLrcÁvELAocoNTRATo
(âí 92, inoso lll, da Lorn' 14.133, dê 01/04i2021)

3.1- O presente instrumento de conkato reger-se-á pelas disposições contidas nrl Lei no. 14.133, de 0110412021

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0.8.078, de'11/t)3/'1990 (Cócigo de Defesa do
Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quantc aos casos o.nissos.

cúusur-A QUARTA- Do riroDELo DE ExEcuçÂo Do oBJETo
(art 92,lnciso lV da Le no 14 133 de 0l/Oa/2021)

4.1. A execução do objeto contratado dar-se-á conÍorme as necessidades dari di\ersas S )crelarias da Prefeitura
lVlunicipal de lguatu/CE, mediante solicitaçâo formal da unidade requisitanle, observ rndo-se as condiçÕes
estabelecidas neste Termo de Referência e no edital de licitação.
4.2. Os serviços de reforma e recuperação de mobiliário deverão ser realizados do acordo com as especificaçôes
técnicas e prazos definidos nas ordens de serviço emitidas pelo setor compet€rnte
4.3. A empresa contÍatada flcará responsável por:

4.3,1 Fornecer toda a mào de obra, materiais, Íenamentas e equipamentos nr)cerisários a perielta execução dos
serviços;
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4.3,2. Realizar, às suas expensas e sob sua respon de, a retirada d biliário a ser reformado nos locais
indicados peJa Administração e a posterior entrega d
transporte adequado e seguro durante todo o processo;

pós ução dos serviços, garantindo o

4.3.3. Garantir a qualidade do acabamento, respeitando as características originais do mobiliário, salvo quando

expressarnente solicitado o contrário;

4.3.4. Cumprir os prazos Ílxados em cada ordêm dê serviço;
4.3.5. Submeter os serviços concluídos à vistoria e aprovaçáo da unidade demandante, como condição para a
aceitaçáo e posterior pagamento.

(art. 92, inciso V, dâ Lei n0 14 133, de 01/04/2021)

5,1 - A Contratante pagará à Conkatada, pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, o valor global de R$

6.369,50 (seis mil kezentos e sessenta e nove reais e cinquênta centavos), conÍorme planilha abaixo:

GRUPO DE ITENS 01

(Ampla Paíticipação)
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SERVÇO DE REPARo, RECUPERAÇÁo E ADAPTAÇÃo DE BIRÔS 1 GAVETA DE I\,4ADE]RA coM
REVESTI\.iENTo EM FôRi,lrcA E ESTRUTURA oE FERRo tllEDlNDo 120 x Bo x 7s. corv rRocA DE

FECHADURA

sERVIÇo DE REPARo, RECUPERAÇÁo E ADAPTAÇÃo DE BIRÔS 2 GAVETAS DE I\4ADEIRA co|\,4

REVESIMENTo EM FôRMtcA E ESTRUTURA DE FERRo t\rEotNDo 1,20 x B0 x 75 coM TRocA 0E
FECHADURA

É

sERV1Ç0 DE REpARo, REcupERÀÇÁo E ADAPTAÇÁo DE BrRôs Ei\,r t coM 2 GAVETAS DE MADE RA coM
REVESTII4ENTO EIt4 FORVICA E ISTCJTURA DE FERRO, COM TROCA DE CECHADURA

e

É. É.

sERVIÇo DE REpARo, RECUpERAÇÃo E ADAPTAÇÂo DE [/ESADE REUNTAo REDoNDA Erú MADETRÁ corl4
REVESTIMENTo EM FôRMtcA E ESTRUTURA DE FERRo [4EotNDo ApRoxtt4ADAMENTE s0 cM x 75

É.

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERqÇÃO E ADAPTAÇÃo DE I\,4ESA DE REUNIÃO E[4 I\4ADEIRq coM
REVESTII4ENTo E[4 FôRt4cA E ESTRUTURA DE FERRo MED NDo ApRoxtMADAtr4ENTE 2oo cM x 80 cM
x 75 CrV

sERVrÇo DE REpARo, REcUpERAÇÃo E ADAPTAÇÁo DE BANcos DE MADE RA cor\4 MED DAs
APROX I\,IÂDAS DE 3,OO X O,9O X O,8O CM E ESTRUTURA DE FERRO,

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERAÇAO E ADAPTAÇÃO DE GUICHÊS DE ATEND MENTO AO PÚBL CO DE

IIIADEIRA COM RÊVESTIMENTO EI!4IúDF, ESTRUTURA I\4ETÁLICÂ, GAVETAS E CPU,
ú.

sERVrÇo DE REpARo, REcUpERAÇÂo E ADAPTAÇÁo DE ARr\rAR 0 DE EscRToRo E[4 MADE RÁ

RESVET DO E[/ FORIúICA, COIV TROCA DE PEÇAS E FERRAGENS,

SERV ÇO DE REPARO, RECUPEÇÀO E ADAPÍAÇÃO DE CAOE Rq Coi/ AssENÍO E ENCOSTO E[4

POLIPROPILENO BASE EM FERRO 4 PERNAS TIPO PAL Í0, COI.4 SERV ÇO DE SOTDA E TROCA DE PEÇAS,

sERVIÇo OE REPARo, REcUPEÇÁO E AOAPTAÇÁo DE CADE RA ESTOFADA BASE EIü FERRO 4 PERNAS

TIPO PAL TO COIV SERVIÇO DE ÉSÍOFADO, SOLDA E TROCA OE PEÇAS,
d

POL PROP LENO COIú BASEsERVrÇo DE REpAqo REcLDEcÀo E AoAp-AÇÀo DE CADE RA Er\.l

GIRATOR A COM SERV ÇO DE SOTDA E TROCA DE PEÇAS,
d

SERV Ço DE REpARo REcupEÇÁo E ADAPTAÇÀo DE CADE RA ESToFADA coM BASE c RATôR A cotv
SERV ÇO DE ESTOFAOO, SOLDA, E TROCA DE PEÇAS,

É.

I

É

I
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ESTOFADA 3 tt GARES,

TRoCA 0E PEÇr,:i

sERVIÇo DE REpARo, REcupEÇÃo E ADAPTAçÁo oE GARINA ESTOFAOA 4 LI GARES,

COM BASE EM ESÍRUTURÂ MEÍAIICA, COM SERVIÇO DE ESTOFADO, SOLDA E TROCA DE PEÇI. ;

sERVIÇO DE REPARO, REcUPEÇAO E ADAPTAÇÀo OE cADEIRA TIPo LONGARINA EM POLIPROFILENO 3

.UGARES COM BASE EÀ,4 ESTRUTURA METALICÂ, COM SERVIÇO OE SOLDA E TROCA DE PI:ÇAS

SERVIÇO DE REPARo, RECUPEÇÁO E AOAPTÂÇÃO DE CADEIRA TIPO LoNGARINA EM POLIPRO:ILENO 4

.UGÂRES COM EASE EM ESTRUTURA METALICA, COM SERVIÇO OE SOTDA E TROCA DE PIÇAS

R§ 6.369,50

5.2- No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiret:s decotenters da sra.rt-a,a
objeto, inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pn:vid:nciáriot, flslais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cuml)rimentc integral do objeto da

contratação;

5.3- 0 valor acrma é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos ao cont atado dependeráo dos

quantitativos eÍetivamente fornecidos;

5.4- Sáo anexos a este inskumento e vinculam esta conhataçà0, independentr:me 
'rte 

de transt riçáo:

5.4.1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a conkatrção, enresçecial as cláusulas

específicas quanto a Íorma de execuçáo do objeto;

5.4.2- 0 Edital da licrtação que decorreu o conkato;
5.4.3- A Proposta da Conkatada;

5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

GúUSULA sExrA.. Dos cRlTÉRIOs DEITTEDIçÂO E DE PAGAMENTO
(ad 92 nciso Vl daLe no 14133 de01/04/2021)

6.1- Os serviços prestados pela conkatada estarão sujertos à aceitação plena pekr órgão r!cebedor;
6.2- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscll d,) contrall, ctr,o propósito, entre

outras atribuiÇôes, será a coníerência dos serviços com as especificaçôes conti(as na )roposta de preços da

contratada. Caso os serviços entregues estejam em desacordo com as especifir;aç(i )s exigi jas, ) flscal do contrato
rejerterá o recebimento dos mesmos;

6.3- O recebimento dos serviços se fará em duas etapas:

6.3.1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos serviços, para efeito rle verificaçãc, rnediante Termo de
Recebimento Provisóriot

6.3.2- Recebimento DeÍinitivo, após verificação da qualidade e constatada as er;per: íicaçoe s dor; serviços exigidas
no contrato, com conseqüente aceitaçá0, medrante Termo de Recebimento Definiivo;
6.3.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de,t8 (qua enta e oito) horas para

substituição dos serviços, sob pena dê multa e demais cominações contratuai:i e l:gais pe o não cumprimento do
estabelecido no conkato, bem como estará sujeita as açóes penais cabíveis;

6.4- Recebrda a Nota Fiscal e dado o atesto pelo responsável legal, os pagamentos ;eráo e etualos mensalmente,

até o último dia útil do mês subsequente ao mês de referência da parcela a pagar, com r:lação às importâncias
constantes destes e relativos aos serviços eÍetivamente prestados no período.,ls rotas fis(ars devem seremitidas
em nome da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, constando número da licitaçâ0, núrrero do ( ontrirto, lote/item, para

fins de rastreabilidade em estoque;
6,5- Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em c ue o ór ;ão contratante atestar
a execução do objeto do conkato;

6.6 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da ormp rovação da regularidade flscal,
socia e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta i»s sítior eleuônicos oflciais ou
à documentaçâo mencionada no art.68 da Lei Federal n0. 14.133, de 0110412C21;

6.7- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinertes à r ontrataçã0, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaçâo 1i ranceir r perrdente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até qur a Contratala providencie as

SERVIÇO OE REPARo. REcUPEÇÃo E ADAPT
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6.8- Será considerada data do pagamento o dia em que co
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medidas saneadoras. Nesta hlpótese, o prazo para nto iniciar-se- p0s

da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a C te;0

emitida a

6,9- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutençáo das condiçoes
de habilitaçâo exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;

6.10- Constatando-se a situaçáo de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçâ0, por escrito,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual pêriodo, a critério da contratante;
6.1 1- Previamente à emissáo de nota de êmpênho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
para identificar possível suspensão temporária de participaçáo em licitaçá0, no âmbito do órgâo ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênc as imped tivas indiretas, observado a legislação
pertinente;

6.12- Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser êfêtuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos;
6,13- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defêsa;
6,í4- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, ate que se decida
pela rescisáo do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçáo;
6.14.1- Será rescindido o contrato em execuçáo com a contratada inadimplente com o Ílsco, salvo por motivo de
economicidâde, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

6.í 5- Quando do pagamento, será efetuada a retenção hibutária prevista na legislaçáo aplicável;
6.15.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no í23, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

êntanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovâÇão, por meio de documento oflcial, de
que faz jus ao hatamento tributário favorecido prêvisto na rêferida Lei Complementar;
6.16- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pela Conkatante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcêla, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
Elr4=lxNxVP,sendo:
ElVl = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) l=
(6/100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

GúUSULA SÉTIMA -Do RECEBIMENIo Do oBJETo
(art 92, inciso Vll, da Lein' 14133, de A1lA4l2A21)

7,1- 0 objeto será recebido provisonamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com
a nota Ílscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes no Teímo
de Referência e na proposta da contratada, paÍtes integÍantes e complementares deste instrumento dê contrato,
independente de transcriçáo;

7,2- 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta da conkatada, devendo ser
reÍeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades;

7.3" O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administraçã0, após a verficaçáo da qualidade do serviço e

consequente aceitaçáo mediante termo detalhado;
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prorro! ado de Íon ra justiÍicada, por igual

atendinenl ) das e)igên:ias contratuais:
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7.4- O prazo para recebimento definiüvo
perÍodo, quando houver necessidade de di c

7 5- No caso de controvérsia sobre a e objeto, quanto ênsão e q -alidade delerá ser observado

o teor do art. 143 da Lei n0 í4.133, de 01 1, comunicando à empresa p rra emi ;sáo de Nota Fiscal no
que pertence à parcela rncontroversa da exec efeito de liquidir;ão e p lganrento;
7.6- O prazo para a soluçã0, pelo contratado, de inconsistências na execuçao dc objeto ou c1e saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalenle, venÍicadas pela Admir istnlção durante a análise prévia à

liquidaçáo de despesa, não será computado para os fins do recebimento deÍinitivc
7.7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pe ir solide I e pela segurançâ dos

serviços nem a responsabilidade etim-profissional pela perfeita execução do cont illo.

CúUSUIA OITAVA- DO REÀJUSTAMENTO DE PREçOS
(ad 92, incisos V daLein" 14133 de 01/04/2021)

8,1- 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazc de um ano, contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao prer;3nte instrumento de contrato;

8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Crrntrir:ada, or; preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicaçá0, pela CONTRATANTE, do indice Geral rle t''eços c: l\,trrcado - (lGP-lV),

exclusivamente para as obngaçóes iniciadas e concluídas após a oconência da ar,ualidad:;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será cont€ do a partir dos efeitos

íinanceiros do último reajuste;

8.4- No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) índice(s) de reajustamento, a COI TRâTANTE pagará a
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando ir diíererÇa c)rrespondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s);

8.5- Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrilJak 'iameni r, o(s ) deÍinitivo(s);

8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exlin:r>(s) ou je qralquer Íorma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substltuiçá0, o(s) que vier(em) a s er determinado(s) pela

legislação então em vigor;

8.7- Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elelleráo nr vo írdice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8.8- O realuste será realizado por apostilamento.

(âd 92, incisoVll, da Lê no 14 133 do01/04/2021)

9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a ç;rrtir da ,lata la sua assinatura,
por í2 (doze) meses, por serem considerados de natureza essencial e contírua, i:om furCam:nto no art. 36, do
decreto federal n' 1'1.462, de 3'1 de março de 2023, observado o disposto no Brt, 105 da I )i federal no 14,'133, de

01 de abril de 2021

9.'1 .1 O objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas just ficaliva ; acima mencionadas,
possui natureza continuada, podendo ser pronogável para além da vigência r:omr m de d lze meses prevista na

Lei n" 14.13312021.

9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçã0, por prrte do riêstor do Contrato, da
vantajosidade da prorrogaçã0, a qual deverá ser realizada motivadamente, cr)m iase no histirrico de gestão do
contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e opoí[ nidade da contrataçáo, e nos
demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal dÍt autorid, rde competente, desde
que se1am preenchrdos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea
9,2,1- Fomecimento regular dos produtos;

9,2.2- Não aplicação de puniÇoes de natureza pecuniária por três vezes ou m€,is;

9,2.3- Manutençáo do interesse pela Administraçáo no Íornecimento dos prodUtos;

9,2.4- l\,lanutençáo da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogaçã0.

9.3- A conkatada não tem direito subjetivo à pronogação conkatual;
9.4- A prorrogaçáo de conkato deverá ser promovida mediante celebragão de teÍno aditiv );

9 5- Nas eventuais pronogaçoes contratuais, os custos não renováveis já pago s ou an ortrz ados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou €limirados como condição para a

renovaçáo:

lanada I
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9.6- 0 contrato não poderá ser prorrogado quando ntratada tiver s nalizada nas sançóes de declaraçáo
de inidoneidade ou impedrmento de licitar e cont
aplicaçã0.

com poder c0, 0bservadas as abrangências de

9.7- 0 atraso injustificado na execuÇão do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em
conhato;

9.8- 0s atrasos na execuçáo do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notiflcados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, náo seráo considerados como
inadimplemento contratual,

qúusuLA DÉcffiA . Do cRÉDtro pELo QUAL CoRREú a oespesl
(ar1.92, inciso Vlll, da Lein". 14.133, de 01/C4i2021)

10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação orçamentária sob a seguinte
rubrica 22,0í.18.542.0049.2.143 (lVanutenção das Atividades da Secretaria da Proteção Animal); e Elemento de
Despesas n'3.3.90,39.00 (0utros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica), e encontra adequação orçamentária
na lei l\.4unicipal que estima a receita e fixa a despesa do municipio de lguatu, Estado do Ceará, para o exercÍcio
Ílnanceiro de 2025 e da outras providências, com recurso flnanceiro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE,

Cúusulâ DÉc[úA PRIMEIRA - Do REEOUILÍBfl o EcoNÔMIco.FINAI{CEIRo
(ad 92 inciso Xl, da Lei n" 14 133 dê 01i04i2021)

11.1- 0 pedido de restabelecirnento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no at1. 124, inciso ll, alínêa "d",

da Lei no. 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do conhato e antes de eventual
prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei no. 14.133, de 0110412021,

11.2- O ptazo paÍa tesposta ao ped do de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso,
será de ate 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentaçáo probatóna do caso de Íorça maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

CúUSULÀ DÉqffiA SEGUNDA - DAs ALTERAçÔES GoNTRATUAL
latl 124daLe ô0 14 133, de 01/C,4/2021)

12.'1- Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ads. 124 e seguintes da Lei no. 14.133, de

0110412021

12.2- 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que

se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contratoi
í 2.3- As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica da C0NTRATANTE, salvo nos casos de justficada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a Íormalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de '1 (um) mês (art.

132 da Lei no. í4,133, de 0110412021);

12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no. 14.133, de 0110412021 .

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS oBRIGAçôES DA CoNTRATANTE
(ad 92, nciso XlV, da Le n".14133,de01/04/2021)

13.1, Proporcionar à conhatada todas as informações, esclarecimentos e condiçôes necessárias para a adequada

execução dos serviços,

í3.2. Emitir ordens de serviço sempre que houver necessidade de reforma e Íecuperaçáo de mobiliário,

observando os quantitativos e as condições estabelecidas neste Termo de ReÍerência e no contrato derivado da
Ata de Registro de Preços.
13.3. Garantir acesso aos locais de retirada e entrega do mobiliário, sempre que necessário, de forma a nào
prejudicar a execuçâo das ativrdades contratadas.

13.4, Acompanhar e flscalizar a execuçáo dos servrços, por meio de servidores designados, assegurando a

conformidade com as especiÍicaçoes técnicas, prazos e demais condições previstas,
'13.5. Comunicar Íormalmente à contratada, êm tempo hábil, êventuais falhas ou inegularidades veriflcadas
durante a execução dos serviços, para adoção das medidas conetivas cabíveis.
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13.6. Receber, provisória e definitivame , mediante vc ificaçár da :onformidade com
133t2021as exigências contratuais e legais, em

í3.7. Efetuar os pagamentos devidos à tada, coníorme serviços eletivzrmente,.xecutados, os preços

registrados e as condiçoes de pagamento stas no con

13.8. Prestar apoio administrativo necessá contratual, r;spr;:ialmerle n) que se refere à
comunicação com as Secretanas demandantes e à tramitação dos document(rs p lrtinent€ s

cúUsulÂ DÉcil,A QUARTA - DAs OBRIGAçÔES DA GoNTRATADA
lad 92,incisosXlV Xryle )Cr'll daLe n0 14 133 de01rc4/2021)

14.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constântes deslê irritrumerto e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes de boa e perÍeita erecução do objeto,

observando, ainda, as obriga@es a seguir dispostas:

14.2. l\,lanter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com €Ls otrigaçó€s as;umidas, todas as

condrções de habilitaçáo exigidas na licitaçáo.

14 3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a ter0liros, d, rcoí9ntes da sua culpa

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito ce exclutão cu redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar ê execuç io c0nhatual.
'14.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou vênfum a inlidir sobre a execuçáo

contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salános, previdência social, inrpor;os, enr argcs sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo Íiel cumprimento das leis trahalhi;tas e e;pecífrcas de acidentes

de kabalho e legislação mnelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execurião (ontratu tl.
14.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venharl a ser solic tados pela contratante,

salvo quando rmplicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serâo resp( Indidas no prazo de 24

(vinte e quatro) horas.

14.6. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apÍesente condiçóes de :eÍeito cu enr desconÍormidade
com as especiÍicaçoes deste termo, no prazo Íixado pelo(s) órgão (s)/entidade :s) t,irrticipar te (s) do SRP (Sistema

de Regisko de Preços), contado da sua notiÍicação.
í4.7. Cumprir quando for o caso, as condiçôes degarantia do objeto, respons; bili::,rndo-st pek' período oferecido

em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela admlnist'açir0.
14.8. Providenciar a substituiçáo de qualquer profissional envolvido na execuçáo do objeto r:ontratual, cuja conduta

seja considerada indeselável pela Íiscalização da contratante.
14.8,1 Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo l, do C rpítulo V, da CLT, e na

Portaria no 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiole do rabalho, bem como a

Legislaçáo correlata em vigor a ser exigida.
14.8.2. É da empresa conkatada a responsabilidade da qualidade dos produkrs Íornecidor;, inclusive a promoção

de readequações, sempre que detectadas rmpropriedades que possam compromrller a corsecuçáo do objeto.

cúusuLA DÉc[rÂ ourNTA. DAs rilFRAçôES E sANçÕEs ADMrNrsTrrATrvAs
(an 92. rncrso XIV daLe no 14 133 delllMn1Ú)

í5.1- Comete infração administrativa, nostermosdaLei n0, 14,133, de 011041'..02 o Con ratadoque:
a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administraçáo ou ao í:ncionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do mntrato;
d) ensejar o retardamento da execupo do objeto da contrataÉo sem motivo jJStil:ado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçã0 do con rato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Írâude de qualquer natureza;
h) pratrcar ato lesivo previsto no art.5o da Lei no. 12.846, de 0110812013.

15.2- Seráo aplicadas ao responsável pelas inÍraçoes administrativas acima dr;scri as as s:guintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conlato sempr€ que não se justificar a
imposição de penâlidade mais grave (art, 156, §2", da Lei n0 14.133, de 2021)

llanadâ I
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b) lmpedimento de licitar e contratar, quando p as condutas d

imposição de

s nas alÍneas 'b", 'c' e "

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justi

da Lei n" 14,'133, de 2021);
idade mais grave (art, 156,

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
'e", 'f', 'g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b", "c" e 'd", que justiÍiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. '156, §5', da Lel no 14.133,de2021).
d) Multa de:
l) Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimpllda, até o limite
de 30 (kinta) dias;
ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobseÍvância do prazo fixado para apresentaçáo, suplementaçáo ou
reposiçáo dâ garantia, quando exig da no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato,
ll.1) 0 akaso supenor a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinçáo do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infraçoes descritas nas alíneas 'e' a "h" do subitem 12,1, de 20ok a 30% do valor do
Contrato;

lV) Compensatória, para a inexecuçáo total do contrato prevista na alinea "a", do subitem 12.1, de
1ok a 300/o do valor do Conhato.
15.3- A aplicação das sançôes previstas neste Conhato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de reparaçâo
integral do dano causado a C0NTRATANTE (art. í56, § 90 da Lei n0. 14.133, de 01104120211;

15.4- Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍt. 156,

§ 7" da Lei no. 14,133, de ü10a12021);

15.4.1- Antes da aplicaÉo da multa será íacultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (aÍt. 157, da Lei no, 14,133, de 0110412021);

15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmentê (art, 156, § 80, da Lei no, 14.133, de 0110412021);

15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administraüvamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
competente;
'15.7- A aplicaçâo das sanções reahzar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

deÍesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no.

14.133, de 0110412021 , para as penalidades de impedimento de licitar e conhatar e de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar;

15.8- Na aplicaçâo das sançôes serão considerados (art, 156, §10, da Lei n0. í4.133, de 0110412021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o C0NTRATANTE;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidade, conÍorme normas e orientaçóes dos órgâos

de controle.
'15.9- Os atos previstos como infrações adminiskativas na Lei no. 14,133, de 0110412021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administraçâo Pública que também sejam tipiÍicados como atos lêsivos na Lei n0. 12,846,

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamênte, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente deflniCos na referida Lei (art, 159);

15.10- A personalidade jurídica do CoNTRATADo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pêssoa juridica serâo estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de colgaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei no.

14.133, de 011M12021],;

15,11- 0 CoNT&cTANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da

sançã0, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade
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l,laciona l de limpresas Punidas
i)3, de t1/0412021);

rLde pari licitrr ou mntratar são

-"ANTE, 
res rltantes de multa

ensador, total ou parcialmente,

rhato or d€ outros contratos

passíveis de reabilitação na forma do arl da Lei no. 14,1 e 0110412021;

15.13- 0s débitos do CONTRATADO pa a istraçâo CON-'RA

administrativa e/ou indenizaçoes, nâo inscritos em d da ativa, poderão ser comt
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo co

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante.

cúUsuu DÉCIMA sExTÂ - Do IiIoDELo DE GEsTÃo Do coNTRATo
(aí 92 rncisoxvlldâLe n0 l4 133 de01/04/2021)

í 6.1- 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cliusulas rven;adas e as normas

daLei n0 14.133, de 0110412021, e cadaparte responderá pelas consequênciar; de iua ine) ecu(:âo totalou parcial;

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensáo do contrato, rl cronog ama de execuçâo será
pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstârr :ias me jianle simples apostila;

16.3- As comunicaçoes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas pr,r es:rito sempre que o

ato exigir tal formalidâde, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íirr, conÍor ne endereço eletrônico

inÍormado pela contÍatada na sua proposta comercial;

16.4- 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para ador;áo de p ovicências que devam

ser cumpridas de imediato;

16.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgã0 ou entida,le p:derá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação d: plrrno de Íi ;cali::açã0, que conterá

informaçÕes acerca das obrigaçóes contratuais, dos mecanismos de Íiscalizar;ã0, jas est atégias para execuçáo

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houvtr , do nétod: de aferição dos

resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros;

16.6- Fiscalização

16.6 1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) liscal(is, do :onkato, ou pelos

respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei no, 14.'133, de 01104120211.

16.7. Fiscalizaçáo Técnica

16.7,1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para rlue seji m c.rmpridas todas as

condiçóes estabelecidas no mntrato, dê modo a assegurar os melhores resultados para a Adn iniskaçá0.
16.7.2- O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do :ontrak todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário partr a regr larizaçáo das faltas ou

dos defeitos observados. (art. 1 17, § 10 da Lei no, 14.133, de 01/04/2021);
í6 7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Íiscal técnico do :onrato em tirá notiÍicaçoes para a
coneçáo da execuÇào do contrato, determinando prazo para a correçáo;
16.7.4- 0 fiscal tecnico do conkato informará ao gestor do contrato, em temlo lrábil, a l ituat;âo que demandar
decisáo ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para qurl a(l)le as rnedi,las necessárias e

saneadoras, se for o caso;
16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do conlrakr nas da:as ;rprazadas, o fiscal
tecnico do conhato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- O fiscal técnico do contrato comunicârá ao gestor do contrato, em teÍrpo rábil, o lirmino do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovaÉo tempestiva ou à prorrogação contril.ual.

1 6,8- Fiscalização Administrâtiva

'16,8.1- O Íiscal administrativo do contrato veriÍlcará a manutençáo das condiçõer de halrilitaç;ão da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamenlo, as garantias, as glosas e a forma izar;ão de i postilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso nec();sário;
16.8.2- Caso ocona descumprimento das obrigaçóes contratuais, o Ílscal adrrinistratt/o oo contrato âtuará
tempestivamente na soluçâo do problema, reportando ao gestor do conka;o plra que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,

16.9- Gestor do Contrato
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16.9.'1- 0 gestor do contrato coordenará a atualizaçã rocesso de amento e ílscalização do contrato
do contrato, a exemplo da ordem

conhatuais, elaborando relatório com

87tl

co de gerencia
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contendo todos os regiskos formais da execução no hi

de serviç0, do registro de ocorrências, das alterações
vistas à verificação da necessidade de adequações do conhato para frns de atendimento da finalidade da
administração;

16.9.2- O gestor do contrato acompanhará os regiskos realizados pelos flscais do conkato, de todas as ocoÍências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à autoridade supenor
àquelas que ultrapassarem a sua competência;
16.9.3- 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condrçoes de habilitaçáo da contratada, para fins
dê empenho de despesa e pagamento, e anotaíá os problemas que obstam o fluxo normal da liquidaçáo e do
pagamento da despesa no relatório dê riscos eventuais;
16.9.4- 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçào realizada pelos Ílscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na exêcuçáo contratual, baseado nos indicadores objetivamente dêÍinidos e aíeridos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpnmento de obrigações;
16.9.5- 0 gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo de
responsabi ização para Íins de aplicaçáo de sanções, a ser conduzido pela comissáo de que trâta o art. 158 da Lei

no. 14.133, de 011M12021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso;
16.9.6- 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçoes sobre a consecuçâo dos objetivos
que tenham justificado a contrataçáo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administraçáo;
16,9,7- 0 gestor do contrato deverá enviar a documentaçáo pertinente ao setor de contratos para a formalizaçáo
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

cúusuLA DÉctMÂ sÉTtMA. DAs HrpóTEsEs DE ilTtNçÃo Do coNTRATo
(art 92, inoso XlX, da Lein! 14 133 de 01i04/2021)

17.1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinçáo se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçóes de ambas as partes contraentes;

17,1.'1- 0 contrato pode ser extnto antes do prazo nele flxado, sem ônus paÍa a CoNTRATANTE, quando esta

náo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem;

17.1 .2- A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notiÍicaçâo

do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse diai

17.1,3- Caso a notificação da não-continuidade do conkato de que trata este subitem ocorra com menos de 2

(dois) meses da data de aniversário, a extinçâo conhatual oconerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçáo;
'17.2- 0 contrato pode ser extinto antes de cumpndas as obrigações ne e estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no. '14.133, de 0'1/04/2021 , bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa;

17.2.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

17 .2.2- A alleraçáo social ou a modiÍicaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

17 .2.2.1- Se a operaÇão implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado temo aditivo
para alteraçào subjetiva;

17,3- 0 termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:

17.3.í - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.3.3- lndenizaçóes e multas.

17.4- A extinção do contrato nâo conÍigura óbicê paÍa o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei no, 14,133,

de 0110412021)i

í 7.5- 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vinculo de natureza técnica,

comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado funçáo na licitação ou atue na fiscalização ou na gesftio do conkato, ou que
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deles sela cônjuge, companheiro ou parente e

inciso lV da Lei n " 14.133, de 0110412021\.

tn liajffi4oláteÍâl OU r afnidilJe, até l terceiro grau (art. 14,

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUB
(ad 72, ParágraÍo únic, dc an 91 cáput, ambos dâ Lei n" 14 133, de 01

18.1- 0 extrato resumido do presente instrumento de conkato deverá ser divulgarl,: e mar tido pela ContÍatante à
disposiçáo do público em sítio elekônico oÍicial do ente e demais meios pertinenk)s, obse vado o disposto na Lei

n0. 14.133, de 0110412021e suas alteraçôes posteriores,

cúusur.Á DÉcrMÂ NoNA - Do FoRo
(ad 92, § 10, da Lern0 11 133, de 01i04/2021)

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ce.ará, )omo o únic) competente para

dirimrr quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa desde já, de qualquer

outro. por mais privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (kês) vias de iguelteor e forma, lida

e achada conÍorme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que r)roduz; seurr jurídicos e legais

efeitos.
lguuLtu-Ce, l4 de outubro de 2025.

\<)-\- /' (

I
Francisco Mário Rodrigues

Secretário Munrcipal da Proteção Animal
Portaria n'018/2025
Órgào Gerenciador
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